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Mariana Mendonça Pessoa de Souza <mariana.souza@tjam.jus.br>

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2021
-TJAM  
MIRALDO Michele <Michele.MIRALDO@sodexo.com> 8 de março de 2021 08:43
Para: "cpl@tjam.jus.br" <cpl@tjam.jus.br>
Cc: SANTOS Caroline <Caroline.SANTOS@sodexo.com>

Prezados,

 

Bom dia,

 

A empresa SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 69.034.668/0001-

56, provedora de soluções para qualidade de vida, analisando os termos do processo licitatório acima mencionado,

vem, perante Vossas Senhorias, REQUERER ESCLARECIMENTOS, nos seguintes termos:

 

Quanto ao objeto da licitação:

É correto o entendimento que poderá haver o fornecimento tanto do benefício refeição quanto do benefício
alimentação?

 

Quanto ao cadastramento da proposta:

Está correto o entendimento que a licitante deve consignar em sistema o valor global do item, considerando o
valor cobrado para emissão da segunda via do cartão?

Ou seja, a licitante que desejar ofertar taxa 0% (zero por cento), assim como não desejar cobrar pela emissão da
segunda via, deverá cadastrar em sistema o valor de R$6.243.115,20 (seis milhões, duzentos e quarenta e três mil,
cento e quinze reais e vinte centavos)?

 

Quanto à documentação necessária ao pagamento:                                      

O edital fixa o prazo de pagamento em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal/fatura,
mediante a apresentação de Documento de Arrecadação – DAR quitado (taxa de expediente), como funcionará a
emissão deste documento, qual o valor desta taxa?

Sendo o que se apresenta, na oportunidade, estamos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem
necessários, e no aguardo de resposta, com a maior brevidade possível, subscrevemo-nos.

 

Aguardamos a resposta da presente consulta através do e-mail: michele.miraldo@sodexo.com.

 

At.te,

 

 

Michele Maia Miraldo

mailto:michele.miraldo@sodexo.com
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Mercado Público

Vice-Presidência Comercial

Sodexo Benefícios e Incentivos

Com:+55 11 3594-7737

michele.miraldo@sodexo.com

 

Sodexo

Líder mundial em Serviços de Qualidade de Vida: www.sodexobeneficios.com.br 
Junte-se à luta contra a fome: www.stop-hunger.org.br

 

AQUI é a melhor empresa para trabalhar, no setor de Benefícios, eleita em 2019, pelo maior e mais importante
prêmio de gestão de pessoas e clima organizacional do País!

 

Clique para saber mais sobre esta e outras conquistas!

 

 

This e-mail, attachments included, is confidential. It is intended solely for the addressees. If you are not an intended recipient, any use, copy or diffusion,
even partial of this message is prohibited. Please delete it and notify the sender immediately. Since the integrity of this message cannot be guaranteed
on the Internet, SODEXO cannot therefore be considered liable for its content. 

Ce message, pieces jointes incluses, est confidentiel. Il est etabli a l'attention exclusive de ses destinataires. Si vous n'etes pas un destinataire, toute
utilisation, copie ou diffusion, meme partielle de ce message est interdite. Merci de le detruire et d'en avertir immediatement l'expediteur. L'integrite de ce
message ne pouvant etre garantie sur Internet, SODEXO ne peut etre tenu responsable de son contenu. 
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http://www.sodexobeneficios.com.br/
http://www.stop-hunger.org.br/
https://www.sodexobeneficios.com.br/sobre-a-sodexo/premios.htm

